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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 664, DE 2019 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Susta o decreto 10.047, de 2019, que "Dispõe sobre a governança do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais e institui o programa 
Observatório de Previdência e Informações, no âmbito do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO NO REQUERIMENTO N. 1.958/2023, 
CONFORME O SEGUINTE TEOR: "... 
DEFIRO PARCIALMENTE O REQUERIMENTO N. 1.958/2023, NOS 
TERMOS DO ART. 141 DO RICD. EM DECORRÊNCIA DA EDIÇÃO DA 
RESOLUÇÃO N. 1/2023, REVEJO O DESPACHO INICIAL APOSTO ... 
AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DE NÚMEROS ... 
664/2019 ..., PARA DETERMINAR SUA REDISTRIBUIÇÃO À 
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA, EM SUBSTITUIÇÃO À EXTINTA 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA.(...)" 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADNIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

(*) Atualizado em 11/10/23, em razão de novo despacho. Apensado (1) 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 664/2019 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 674/19 
 

  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 664/2019 

 
  

Projeto de Decreto Legislativo Nº  , DE 2019 

(do Deputado André Figueiredo) 

 

Susta o decreto 10.047, de 2019, 

que “Dispõe sobre a governança do 

Cadastro Nacional de Informações 

Sociais e institui o programa 

Observatório de Previdência e 

Informações, no âmbito do 

Cadastro Nacional de Informações 

Sociais.”  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Fica sustado o decreto 10.047, de 2019, que dispõe 

sobre a governança do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais e institui o programa Observatório de Previdência 

e Informações, no âmbito do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Justificativa 

 

Com fundamento no artigo 49, V, da Constituição 

Federal de 1988, este decreto legislativo tem como objetivo 

sustar o decreto 10.047, de 2019, do Poder Executivo, tendo 

em vista o fato de o referido ato administrativo ter 

exorbitado do poder de regulamentar, invadindo, com isso, 

matéria que deveria ser tratada em lei.  

O Decreto 10.047/2019 dispõe sobre a governança do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais – Cnis, e institui 

o programa Observatório de Previdência e Informações, no 
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âmbito do Cadastro de Informações Sociais.  

Na prática, o regramento estabelece a política de 

compartilhamento de base de dados para incorporação de 

informações ao Cnis no âmbito da administração pública 

federal. 

O decreto especifica as 51 (cinquenta e uma) bases de 

dados que serão replicadas no Cnis. Dessas bases constam uma 

diversidade de informações que compreende: registros de 

veículos, informações educacionais, frequência escolar e até 

informações referentes à saúde da população. 

O decreto, de forma geral, estabelece que as informações 

compartilhadas serão utilizadas para aprimorar a gestão de 

políticas públicas, aumentar a confiabilidade dos cadastros 

existentes e criar meios unificados para a prestação de 

serviços públicos. 

Entretanto, no nosso entendimento, os motivos e as 

finalidades de compartilhamento das informações pessoais 

elencadas pelo Governo Federal são imprecisas. O texto aduz 

tão-somente uma previsão geral de compartilhamento dos dados 

para prestação de serviços públicos ou execução de políticas 

públicas não definidas, carecendo de transparência para o 

cidadão.  

Alguns dispositivos do referido ordenamento legal, 

destacam-se pelo potencial risco de fragilizar e 

vulnerabilizar os dados pessoais dos indivíduos brasileiros. 

Dentre eles destacamos: 

 O § 3º do artigo 3º da referida norma dispensa 

a necessidade de convênio, acordo de 

cooperação técnica ou de instrumentos 

congêneres para a efetivação do 

compartilhamento de dados com o INSS, para 
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fins de pesquisa, o que pode permitir acesso 

deliberado a um conjunto de dados complexo e 

específico.  

 O artigo 4º institui o programa Observatório 

de Previdência e Informações do Cnis. Cabe 

ressaltar que um dos objetivos do programa é 

incentivar o intercâmbio de experiências e de 

conhecimentos entre órgãos e entidades 

públicas ou privada envolvidas na promoção de 

políticas sociais. 

 Para agravar a situação, o §1º do artigo 4º 

preceitua que o acesso às informações para 

órgãos e entidades públicas ou privadas 

necessita tão-somente de uma autorização da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia, ou seja, a troca 

de informações pessoais pode ser autorizada, 

a partir de um mero ato normativo. 

Importa salientar que a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados, estabeleceu uma série de regramentos que 

órgãos governamentais, empresas e outras instituições 

atuantes no Brasil deverão seguir, para permitir que o 

cidadão tenha mais controle sobre o tratamento que é dado 

às suas informações pessoais.  

De acordo com a Lei 13.709/2018, organizações públicas 

e privadas só poderão coletar dados pessoais se tiverem 

consentimento do titular. A solicitação deverá ser feita 

de maneira clara para que o cidadão saiba exatamente o que 

vai ser coletado, para quais fins e se haverá 

compartilhamento. 

Contudo, o que se depreende do presente decreto é 

exatamente o oposto, a norma viola tanto o inciso X do 
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artigo 5º da Constituição Federal, que tratou de proteger 

a privacidade do indivíduo, quanto a Lei Geral de Proteção 

de Dados, ao retirar do cidadão o poder sobre suas próprias 

informações.  

Destacamos, ainda, que a centralização dos dados 

pessoais que o governo deseja colocar em prática pode tornar 

tais dados bastante vulneráveis e provocar, de modo 

acidental ou ilícito, a destruição, a perda, a alteração, 

a divulgação de dados pessoais, ou até mesmo o acesso não 

autorizado.  Atualmente, notícias sobre vazamento de dados 

e penalizações às empresas com consequências gravosas têm 

sido corriqueiras nos noticiários brasileiros. 

Ademais, cumpre informar que especialistas em relação 

ao tema avaliam que o Decreto 10.047, de 2019, da forma que 

foi publicado, abre margem para abusos e para a criação de 

vigilância estatal em relação ao comportamento de seus 

cidadãos.  

Por fim, reiteramos que o Decreto em tela representa 

um grande equívoco ao colocar em risco as práticas 

relacionadas à segurança da informação e à manutenção da 

integridade dos dados dos cidadãos brasileiros. O respeito 

à privacidade e à transparência é necessário não apenas ao 

Estado, mas a todas as relações sociais em que se encontrem 

sujeitos em interação. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Plenário,         de outubro de 2019. 

 

Deputado Federal André Figueiredo (PDT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.047, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a governança do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais e institui o 
programa Observatório de Previdência e 
Informações, no âmbito do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 124-
B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

DECRETA: 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a governança do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Cnis e institui o programa Observatório de Previdência e Informações do 
Cnis. 

Art. 2º Compete à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia: 

I - articular com os órgãos e as entidades da administração pública federal a forma 
de compartilhamento de bases de dados para sua incorporação ao Cnis; 

II - fomentar a interoperabilidade das informações entre o Cnis e os demais sistemas 
da administração pública federal; 

III - promover ações para ampliação das informações sociais contidas no Cnis; e 
IV - definir diretrizes de governança do Cnis. 
Parágrafo único. A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia implementará e manterá sistema de gestão de riscos e controles de incidentes 
destinado à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de 
riscos que possam impactar a implementação das estratégias e a consecução dos objetivos de 
utilização do Cnis na implantação de benefícios sociais. 

Art. 3º Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
I - administrar e operacionalizar o Cnis, com base nas orientações e nos atos 

normativos editados pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia; 

II - administrar e gerir permissões e níveis de acesso ao Cnis e suas informações; 
III - administrar e gerir as demandas de desenvolvimento do Cnis; 
IV - incorporar ao Cnis as informações necessárias à concessão, à manutenção, à 

revisão e às verificações periódicas de benefícios administrados pelo INSS; e 
V - encaminhar à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia propostas de ações ou de normativos relacionados às competências de que trata o art. 
2º. 

§ 1º O INSS instituirá medidas e ações de integridade destinadas à prevenção e à 
detecção de erros e fraudes relacionados ao acesso, à inclusão, à exclusão e à alteração de dados 
no Cnis, que repercutam no reconhecimento ou na manutenção de benefícios. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto neste Decreto os órgãos e as entidades da 
administração pública federal disponibilizarão ao INSS acesso aos dados necessários para a 
análise, a concessão, a revisão e a manutenção de benefícios por ele administrados, constantes 
de bases, sistemas ou quaisquer tipos de repositórios, em especial aqueles listados no Anexo a 
este Decreto. 

§ 3º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação técnica ou 
instrumentos congêneres para a efetivação do compartilhamento de dados com o INSS, nos 
termos do art. 5º do Decreto nº 10.046, de 9 de outubro de 2019. 

§ 4º Cabe aos órgãos e entidades da administração pública federal assegurar que as 
informações constantes de suas bases de dados estejam corretas e atualizadas. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º O INSS, no exercício das competências de que trata o caput, não é responsável 
pelas inconsistências existentes nas bases de dados mantidas por outros órgãos e entidades. 

Art. 4º Fica instituído o programa Observatório de Previdência e Informações do 
Cnis, sob a gestão da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
com os seguintes objetivos: 

I - fomentar a produção acadêmica e científica de pesquisas e estudos sociais 
baseados nos dados constantes no Cnis; 

II - fortalecer o diálogo entre gestores públicos, comunidade acadêmica e demais 
atores envolvidos na promoção de políticas sociais; 

III - incentivar o intercâmbio de experiências e de conhecimentos entre órgãos e 
entidades públicas ou privadas envolvidos na promoção de políticas sociais; 

IV - estimular a governança e a utilização de dados estatísticos do Cnis como 
subsídio à formulação e à avaliação de políticas sociais; 

V - auxiliar os órgãos e entidades públicas relacionadas a políticas sociais no 
aperfeiçoamento de sua atuação; e 

VI - auxiliar no aprimoramento dos instrumentos de identificação, de prevenção de 
irregularidades e de combate a fraudes. 

§ 1º Ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia disporá sobre o Observatório de Previdência e Informações do Cnis e a forma de 
acesso às informações para órgãos e entidades públicas ou privadas envolvidos na consecução 
dos objetivos de que trata o caput. 

§ 2º Os dados do Observatório serão disponibilizados de forma anonimizada, exceto 
em casos específicos disciplinados no ato normativo de que trata o § 1º. 

Art. 5º A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
e o INSS, no exercício das competências de que trata este Decreto, em articulação com o órgão 
central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp, 
observarão as regras gerais e os normativos específicos de governança e compartilhamento de 
dados, em especial o disposto no Decreto nº 10.046, de 2019. 

Parágrafo único. Prevalecerão as regras sobre políticas de segurança da informação 
e comunicações adotadas pelos gestores dos dados a serem compartilhados na hipótese em que 
as mesmas estabeleçam grau de proteção superior em relação às regras gerais e aos normativos 
específicos de que trata o caput. 

Art. 6º O compartilhamento ou uso das bases de dados e informações a que se refere 
este Decreto observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a legislação pertinente ao sigilo médico. 

Art. 7º O INSS elaborará plano de trabalho relativo à implementação do disposto 
neste Decreto, observada a disponibilidade técnica e orçamentária. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

ANEXO 
 

Lista de bases, sistemas e repositórios que serão replicados no Cnis 
 
        1.  Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
        2.  Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - Cnir; 
        3.  Cadastro Nacional de Obras - CNO; 
        4.  Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física - CAEPF; 
        5.  Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir; 
        6.  Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
        7.  Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR; 
        8.  Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - Siape; 
        9.  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
        10.  Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi; 
        11.  Registro Nacional de Veículos Automotores - Renavam; 
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        12.  Registro Nacional de Carteira de Habilitação - Renach; 
        13.  Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec; 
        14.  Programa Universidade para Todos - ProUni; 
        15.  Sistema de Seleção Unificada - Sisu; 
        16.  Monitoramento da frequência escolar do Programa Bolsa Família - Presença; 
        17.  Financiamento Estudantil - Fies; 
        18.  Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf; 
        19.  Base de dados do sistema GTA; 
        20.  Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária - Sipra; 
        21.  Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - Cnes; 
        22.  Prontuário Eletrônico do Paciente - PEP; 
        23.  Programa de Volta para Casa - PVC; 
        24.  Sistema de Acompanhamento da Gestante - SisPreNatal; 
        25.  Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações - SIPNI; 
        26.  Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM; 
        27.  Sistema de Cadastro de usuários do SUS - Cadsus; 
        28.  Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos - Sinasc; 
        29.  Folha de Pagamento do Programa Bolsa Família; 
        30.  Cadastro Único - CadÚnico; 
        31.  Sistema de Registro Nacional Migratório - Sismigra; 
        32.  Sistema de Informação do câncer do colo do útero - Siscolo; 
        33.  Sistema de Informação do câncer de mama - Sismama; 
        34.  Sistema Nacional de Passaportes - Sinpa; 
        35.  Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública - Sinesp; 
        36.  Registro Administrativo de Nascimento e Óbito de Indígenas - Rani; 
        37.  Sistema ProVB - Programa de Vendas em Balcão; 
        38.  Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, 
Associações e demais Agências - Sican; 
        39.  Observatório da Despesa Pública; 
        40.  Sistema de Gerenciamento de Embarcações da Marinha do Brasil - Sisgemb; 
        41.  Sistema da Declaração de Aptidão ao Pronaf - Sistemas DAP; 
        42.  Cadastro da Agricultura Familiar - CAF; 
        43.  Cadastro Ambiental Rural - CAR; 
        44.  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf; 
        45.  Cadastro Nacional de Empresas - CNE; 
        46.  Folha de Pagamento do Seguro-Desemprego; 
        47.  Folha de Pagamento do Programa Garantia Safra; 
        48.  Base de Beneficiários do Plano Safra; 
        49.  Folha de Pagamento do Bolsa Estiagem; 
        50.  Auxílio econômico a produtores independentes de cana-de-açúcar; 
        51.  Sistema Aguia. 
 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 
país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens 

ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 
de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 
nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 
nele se encontre no momento da coleta.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 674, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 

Susta os efeitos do Decreto 10.047, de 09 de outubro de 2019, que dispõe 
sobre a governança do Cadastro Nacional de Informações Sociais e 
institui o programa Observatório de Previdência e Informações, no âmbito 
do Cadastro Nacional de Informações Sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-664/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto 10.047, de 09 de outubro de 2019, que dispõe 
sobre a governança do Cadastro Nacional de Informações Sociais e institui o programa 
Observatório de Previdência e Informações, no âmbito do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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Justificativa 

O governo editou o Decreto nº 10.047, no último dia 09 de outubro de 2019, que dispõe 
sobre a governança do Cadastro Nacional de Informações Sociais e institui o programa 
Observatório de Previdência e Informações, no âmbito do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS. 

O texto estabelece a política de compartilhamento de dados de 51 
bases/sistemas/repositórios (como CNPJ, RENAVAM, CPF, SIAFI...) para incorporação de 
informações ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS no âmbito da administração pública 
federal. O governo alega que isso será feito para facilitar e melhorar a vida da população. Na 
verdade, no entanto, o Decreto pode prejudicar os cidadãos ao fragilizar o acesso e uso de dados 
privados.  

Há incompatibilidade entre o Decreto e a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
13.709/2018), em relação ao inciso I do Art. 6º da LGPD, que apresenta o princípio 
da finalidade, segundo o qual "a realização do tratamento para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de 
forma incompatível com essas finalidades". Em contraponto, o decreto dispensa, para a 
efetivação de compartilhamento de dados entre os órgãos públicos, a existência de convênios, 
acordos de cooperação técnica ou instrumentos congêneres, o que vai de encontro ao art. 26 da 
LGPD.  

Da forma como está, o decreto não permite determinar como será feito o 
compartilhamento de dados para fins diversos dos quais o titular deu seu consentimento no 
momento da coleta de suas informações, nem como ele será informado dessa operação. Ou seja, 
o governo federal pode ter obtido a foto de um cidadão para uma carteira de motorista e utilizar 
essa imagem para medidas de reconhecimento facial, atividades totalmente distintas. Vale 
lembrar aqui falha recente no sistema informatizado do Detran do Rio Grande do Norte, que 
permitiu o vazamento de dados da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de 70 milhões de 
pessoas1. Era possível obter, com o número de CPF, o endereço residencial completo, telefone, 
operação, dados completos da CNH, foto, RG, CPF, data de nascimento, sexo e idade. 

Destaque-se que artigo 4º, o §1º, do decreto prevê que o acesso às informações para 
órgãos e entidades públicas ou privadas demandará somente uma autorização da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. Uma fragilidade incompatível 
com a proteção de dados privados. Tanto que a LGPD prevê que organizações públicas e 
privadas só poderão coletar dados pessoais se tiverem consentimento do titular. 

Isso significa que o texto também desrespeita o inciso X do artigo 5º da 
Constituição, que incrementa a proteção aos direitos da personalidade ao dispor que “são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”. Isso porque o decreto 
não delimita a escala de coleta e tratamento de dados por parte do Estado. 

Por mais que as atividades de coleta e processamento de dados pessoais por parte do 
Estado estejam justificadas na necessidade de execução de políticas públicas ou encontrem 
respaldo em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, não cabe ao Estado estabelecer 
um rol amplo do que pode ser classificado como dados cadastrais, como estabelecido no texto 
do decreto. Ademais, o Marco Civil da Internet também preza pela inviolabilidade da 
intimidade e da vida privada. 

O decreto tem direção contrária à maioria dos exemplos internacionais de leis 
de proteção de dados pessoais, como ressalta nota pública da Colisão Direitos na Rede: 

O Decreto segue na contramão também da maioria dos exemplos 
internacionais de leis de proteção de dados pessoais que têm na confiança do 
cidadão um ativo precioso, e por isso oferecem um centro de controle para que 
os indivíduos possam exercer seu direito à privacidade e à autodeterminação 

                                                      
1 Disponível em: https://www.metropoles.com/brasil/politica-br/falha-no-detran-rn-expoe-dados-de-quase-70-

milhoes-de-brasileiros 

https://www.metropoles.com/brasil/politica-br/falha-no-detran-rn-expoe-dados-de-quase-70-milhoes-de-brasileiros
https://www.metropoles.com/brasil/politica-br/falha-no-detran-rn-expoe-dados-de-quase-70-milhoes-de-brasileiros
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informativa. A confiança dos cidadãos é fundamental para assegurar a 
confiabilidade dos bancos de dados públicos2. 

Entende-se, assim, que o Decreto nº 10.047/19 falha em seu papel regulamentador ao 
gerar insegurança jurídica a respeito da proteção de dados pessoais no âmbito da administração 
pública. O caráter ambíguo do documento ignora a conceituação instituída no ordenamento pela 
LGPD e a importância do princípio da transparência na pretendida regulamentação do 
compartilhamento de dados na administração pública federal, confrontando princípios basilares 
da proteção de dados no Brasil. Dando margem a um Estado de vigilância e controle social, que 
nos remetem às memórias mais autoritárias contra as quais nos comprometemos a lutar desde 
a redemocratização.  

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima 
competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao 
Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela 
preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto nº 1.047, de 09 de outubro de 2019, que se pretende 
sustar, extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 
absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, 
especialmente o Direito à intimidade (artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal).  

Considerando que o referido Decreto representa claro desrespeito à ordem 
constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na Constituição Federal, sustar o 
referido ato. Pedimos, então, apoio para a aprovação do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2019. 

 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
Fernanda Melchionna 

Primeira Vice-Líder do PSOL 
   

Glauber Braga 
PSOL/RJ 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP 
 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 

 
Sâmia Bomfim  

PSOL/SP 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
2 Disponível em: https://direitosnarede.org.br/2019/10/16/nota-da-coalizao-direitos-na-rede-sobre-o-decreto-no-

100462019.html?fbclid=IwAR2_vm4-s2v9yl4-hU1wqzAu9BXJ70QcBBQwX9i6wj8vkxgiO-2aNzDqIuA 

https://direitosnarede.org.br/2019/10/16/nota-da-coalizao-direitos-na-rede-sobre-o-decreto-no-100462019.html?fbclid=IwAR2_vm4-s2v9yl4-hU1wqzAu9BXJ70QcBBQwX9i6wj8vkxgiO-2aNzDqIuA
https://direitosnarede.org.br/2019/10/16/nota-da-coalizao-direitos-na-rede-sobre-o-decreto-no-100462019.html?fbclid=IwAR2_vm4-s2v9yl4-hU1wqzAu9BXJ70QcBBQwX9i6wj8vkxgiO-2aNzDqIuA
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
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imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.047, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a governança do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais e institui o 
programa Observatório de Previdência e 
Informações, no âmbito do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 124-
B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,  

DECRETA:  
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a governança do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Cnis e institui o programa Observatório de Previdência e Informações do 
Cnis.  

Art. 2º Compete à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia:  

I - articular com os órgãos e as entidades da administração pública federal a forma 
de compartilhamento de bases de dados para sua incorporação ao Cnis;  
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II - fomentar a interoperabilidade das informações entre o Cnis e os demais sistemas 
da administração pública federal;  

III - promover ações para ampliação das informações sociais contidas no Cnis; e  
IV - definir diretrizes de governança do Cnis.  
Parágrafo único. A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia implementará e manterá sistema de gestão de riscos e controles de incidentes 
destinado à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de 
riscos que possam impactar a implementação das estratégias e a consecução dos objetivos de 
utilização do Cnis na implantação de benefícios sociais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019)  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 
país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens 

ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, 
de 8/7/2019) 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 
nacional.  

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular 
nele se encontre no momento da coleta.  

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto 
no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:  
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;  
II - realizado para fins exclusivamente:  
a) jornalístico e artísticos; ou   
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b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;   
III - realizado para fins exclusivos de:  
a) segurança pública;   
b) defesa nacional;   
c) segurança do Estado; ou   
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou   
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país 
de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta 
Lei.  

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação 
específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento 
do interesse público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os 
direitos do titular previstos nesta Lei.  

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste 
artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 
direito público, que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deverão 
observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.  

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes 
às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.  

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que 
trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo 
por aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder público. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 
ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 
o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 
27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem 

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  
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XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 
mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;  

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 
banco de dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 
estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 
pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre 
esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 
modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 
leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 
objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 
tecnológico ou estatístico; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 
27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 
implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, e alterado pela Lei nº 13.853, de 
8/7/2019 na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 
os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 
titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 
relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 
forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 
atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 
facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 
do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 
discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 
de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

 
CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

Seção I 
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Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 
 
Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses:  
I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;  
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  
III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas 
em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV 
desta Lei;  

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais;  

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 
preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados;  

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou 
arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);  

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;  
VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 
terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que 
exijam a proteção dos dados pessoais; ou  

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.  
§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 
§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a 

finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.  
§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para 

os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 
princípios previstos nesta Lei.  

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 
artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores 
deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de 
dispensa do consentimento previstas nesta Lei.  

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes 
de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 
princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.  

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste 
artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os propósitos 
legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim 
como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.853, de 8/7/2019) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO 

 
Seção I 

Das Regras 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a 
finalidades específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º 
desta Lei.  

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais 
constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto:  
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I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 
transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);  

II - (VETADO);  
III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as 

disposições desta Lei;  
IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 869, 
de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção 
de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos 
dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa 
jurídica de direito público a pessoa de direito privado será informado à autoridade nacional e 
dependerá de consentimento do titular, exceto:  

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;  
II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 

termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou  
III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei.  
Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata o caput deste 

artigo será objeto de regulamentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.853, de 
8/7/2019) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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